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Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878 -B/2012 de 20 
de julho do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional:

Quadro de Oficiais TS
Major:
CAP TS Q 040383 -A António José Cunha Correia HFA

Ocupa transitoriamente, nos termos do n.º 5 do artigo 165.º do 
EMFAR, a vaga de TCOR TS em aberto no respetivo quadro especial.

Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 
de outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206437608 

 Portaria n.º 575/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 4 do artigo 165.º, do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do 
artigo 216.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 4 do artigo 254.º do mesmo 
Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878 -B/2012 de 20 
de julho do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional:

Quadro de Oficiais ENGEL
Major:
CAP ENGEL Q 125394 -J Pedro Miguel da Silva Costa, DI

Preenche vaga em aberto no respetivo quadro especial pela passagem 
à situação de adido em comissão normal do MAJ ENGEL 106833 -E 
Carlos André Rodrigues Silva Costa Carneiro, verificada em 19 de 
abril de 2012.

Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 
de outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206437551 

 Portaria n.º 576/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e em 
conformidade com o Despacho n.º 9878 — B/2012 de 20 de julho do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ADMAER
Tenente -coronel:
MAJ ADMAER Q 100854 E Jorge Maciel Soares Pimentel AFA

Preenche vaga em aberto no respetivo quadro especial pela passagem 
à situação de adido em comissão normal do TCOR ADMAER 079248 -K 
Jorge Manuel Sequeira Fernandes verificada em 1 de janeiro de 2011.

Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 
de outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206437219 

 Portaria n.º 577/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os oficiais em 

seguida mencionados sejam promovidos aos postos que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazerem as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 255.º do mesmo Estatuto e 
em conformidade com o Despacho n.º 9878 — B/2012 de 20 de julho do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ENGEL
Tenente -coronel:
MAJ ENGEL ADCN 086036 A Paulo Jorge Macedo Fernandes da 

Conceição Gonçalves DGAIED
MAJ ENGEL Q 088112 A Sérgio Manuel Silvestre da Cruz DEP

O primeiro oficial mantém -se na situação de adido em comissão 
normal, ao abrigo do artigo 191.º do EMFAR e o último preenche a vaga 
em aberto pela passagem à reserva do TCOR ENGEL 077209 -H Carlos 
Manuel Rodrigues da Silva, verificada em 30 de setembro de 2011.

Ficam colocados à esquerda do TCOR ENGEL 082174 J Paulo Ale-
xandre Leandro dos Santos.

Contam a antiguidade desde 1 de outubro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206437008 

 Portaria n.º 578/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficiais em se-

guida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos 
termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea e) do artigo 216.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99 
de de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazerem as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 2 do artigo 254.º do mesmo Estatuto e em 
conformidade com o Despacho n.º 9878 — B/2012 de 20 de julho do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ENGEL

Tenente:

ALF ENGEL SUPRA 133824 -C Renato Isaías Aponte Vieira DEP
ALF ENGEL SUPRA 133803 -L Pedro Luís Martins Moia DMSA
ALF ENGEL SUPRA 133830 -H Eugénio Filipe Nogueira Costa 

DCSI

Contam a antiguidade desde 1 de outubro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.
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São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206436839 

 Portaria n.º 579/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficiais em 

seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 4 do artigo 165.º, do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) 
do artigo 216.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazerem 
as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 4 do artigo 254.º do mesmo 
Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878 — B/2012 de 
20 de julho do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da 
Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ADMAER
Major:
CAP ADMAER Q 125451 C Paulo Jorge Fernandes de Sousa BA6
CAP ADMAER Q 125672 G Tânia do Espírito Santo Teles Dantas 

DFFA

Preenchem vaga criada pelo Despacho do CEMFA n.º 68/2010, de 
27 de setembro.

Contam a antiguidade desde 1 de outubro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206437479 

 Portaria n.º 580/2012
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, nos 
termos do n.º 4 do artigo 165.º, do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do 
artigo 216.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 4 do artigo 254.º do mesmo 
Estatuto e em conformidade com o Despacho n.º 9878 — B/2012 de 
20 de julho do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da 
Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais ENGAER
Major:
CAP ENGAER Q 125660-C, Bruno Sertório Dias Marado — DEP
Preenche vaga em aberto no respetivo quadro especial pela passagem à 

situação de adido em comissão normal do MAJ ENGAER 111554-F Car-
los Alberto Lopes Ramos Batalha, verificada em 4 de julho de 2012.

Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º-A da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 
de outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior da 
Força Aérea, O Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206437462 

 Portaria n.º 581/2012

Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficiais em 
seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea e) do artigo 216.º do 

Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazerem as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea 
a) do n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 2 do artigo 254.º do mesmo Estatuto 
e em conformidade com o Despacho n.º 9878 — B/2012 de 20 de julho 
do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais MED
Tenente:
ALFMEDQ133779 -D Diana Merca Cristóvão DS
ALFMEDQ133778 -F Raquel Acinho dos Santos Bento DS

Contam a antiguidade desde 1 de outubro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206436888 

 Portaria n.º 582/2012
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 253.º do mesmo Estatuto e em 
conformidade com o despacho n.º 9878 -B/2012, de 20 de julho, do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais PILAV:
Tenente -coronel:
MAJ PILAV Q 099770 G, Carlos Jorge Guerreiro Candeias, DINST.

Preenche vaga em aberto no respetivo quadro especial pela promoção 
ao posto imediato do TCOR PILAV 074376 D, Hélder Nélson Martins 
Benício da Silva Rebelo, verificada em 20 de fevereiro de 2012.

Fica colocado à esquerda do TCOR PILAV 099748 L, Pedro Miguel 
Oliveira Bernardino.

Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 

presente despacho no Diário da República, conforme previsto no n.º 3 
do artigo 20.º -A da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, aditado pela 
Lei n.º 20/2012, de 14 de maio.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de 
outubro.

1 de outubro de 2012. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

206437284 

 Portaria n.º 583/2012
Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que os oficiais em 

seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea b) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 197-A/2003, de 30 de agosto, por satisfazerem as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 5 do artigo 255.º do mesmo Estatuto e em 
conformidade com o Despacho n.º 9878 — B/2012 de 20 de julho do 
Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais TOMET
Tenente-coronel:
MAJ TOMET Q 043597-L, Jorge Alberto Robalo Pereira Apoliná-

rio — CFMTFA




